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SUGERE AO PODER EXECUTIVOS +Ok
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DESEGURANÇA PÚBLICA E PAZ
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL A
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO E
MONITORAMENTO NAS SEGUINTES
CIDADES DO DISTRITO FEDERAL
SOBRADINHO 1, SOBRADINHO ll E
GRANDECOLORADO.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal a instalação de
câmeras de vídeo e monitoramento nas seguintes cidades do Distrito Federal:
Sobradinho 1, Sobradinho ll e Grande Colorado.
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A preocupação com a segurança pública é sempre assunto recorrente entre
os cidadãos do Distrito Federal, assim como de todas as esferas do governo.

Sabemos que os problemas em decorrência da falta de segurança são
causados por inúmeros fatores, sendo necessário o empenho de todos os agentes
envolvidos na Segurança Pública para a erradicação ou minimização daserraaicacao
ocorrencias.
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nobres pares a acolhida da presente
proposição.
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Sala de Sessões, em de 2018

Deputado DO RIBEIRO

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Endereço: Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 Gabinete 03 - CEP: 70.094-902

Telefone: 3348-8032 - email: dep.raimundo.ribeiro@cl.df.gov.br
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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